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Aiiena o Antigo 79 da Retoiuçao 
n9 43/89-CEPE.

VO
do

I

I

19 - AT-ícazia. o Antigo 79 da Reóoiação númeno 43/89-CEPE, ínanò- 
CaOóa de Agnonomia do Gnupo de Cuntoó A pana o Gnupo de Cauoó C, 

excepaionaJLmente pana o Concunto VeAtibaian de 1990.
2Q - Revogam-óe ai ditpo-óiçõet em contnánio.

AaZ. 
lenindo o

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UNIVERSWAVE FEVERAL 
ESPÍRITO SANTO, no at>o de óaaò atnibaiç.õ et> iegaxA e ettatutãnáaz, ten- 
em viAta o que conAta do Pnocetóo nõmeno 7202/89-62 - Coiêgio Sateóda- 
e Ootaoô;

CONS1VERANVO a decdòão do ConseZIw Vepatáamen.ta£ do Cen-Vio Ag^oper 
cacCbio da UFES, do dia 24 de novenibno de 1989; e

CONSIDERANDO, ainda, oó fieóuitndoò da fieuniao da Comióóão de Enôd- 
ho de Gaadaação e Extensão com o Sub-Reádoa. pana Aóóiuntoi Acadêmicoò, o
Coondenadon da Coniiòóão Coondenadona do Ve-ítibuian, o Vineton GenaJE e o Ge- 
nente de VeAenvoivimenio do Nácieo de Pnoce-óóamento de Vadoi,

CARLOS/COUTINHÍ) BATALHA*
'NA PRESIDÊNCIA

1 53 DM - Seção Controlo Material

DE 1989.SALA VAS SESSÕES,


